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ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 

 

Ano XII - Recife, quinta-feira, 09 de outubro de 2025 - Nº 187 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

 

JUNTOS PELA SEGURANÇA: GOVERNO DE 
PERNAMBUCO INVESTE MAIS DE R$ 100 MILHÕES 

PARA REFORÇAR INFRAESTRUTURA DA PMPE 
 

 Construção de 10 novos equipamentos no Agreste, Zona da Mata, Sertão e RMR vão representar 
melhorias nas condições do desempenho das atividades da Corporação, para uma capacidade de 

resposta ainda mais ágil e eficiente 
  

 
 
O Governo do Estado segue em ritmo acelerado de investimentos na segurança pública, incluindo o reforço na 
infraestrutura das corporações. Contemplando a Polícia Militar de Pernambuco (PMPE), serão construídos 10 
novos equipamentos no Agreste, Zona da Mata, Sertão e Região Metropolitana, com valores que ultrapassam 
os R$ 100 milhões. Com a reestruturação da PMPE, por meio da descentralização do policiamento, o Governo 
amplia a presença estratégica e a atuação das forças ostensivas de segurança em todas as Regiões de 
Desenvolvimento (RDs), fortalecendo o combate à violência. 

 
Os investimentos vão garantir as construções do 18º Batalhão da Polícia Militar do Cabo do Santo Agostinho; 
do 27º BPM de Goiana; do 28º BPM de Bezerros; do 29º BPM de Camaragibe; do Batalhão de Policiamento 
Turístico no Recife (BPTur); do Batalhão de Policiamento Ambiental (BPA), em Igarassu; do 1° Batalhão 
Integrado Especializado de Policiamento (BIEsp) de Caruaru; do 2° BIESP de Petrolina; do 3° BIESP de 
Arcoverde e do 4° BIESP de Barreiros. 



 

BGSDS 187 DE 09OUT2025 – MENEZES/GGGP/SDS - Página2  

 
Essas obras fazem parte das metas estabelecidas pelo programa Juntos pela Segurança e representam um 
marco na valorização profissional e na melhoria das condições de trabalho da PMPE, garantindo que a tropa 
possa atuar de forma cada vez mais ágil, efetiva e próxima da população em todo o Estado. ?O Governo tem 
trabalhado em várias frentes. Além da construção dessas unidades, estamos investindo no reaparelhamento 
das corporações, com novos equipamentos, e reforçando a tropa, que já conta com novos 2.299 policiais a 
mais nas ruas e 2.246 em curso de formação. Essa soma de esforços mostra que estamos no caminho certo 
para tornar a segurança pública de Pernambuco mais forte e eficiente, assegurando tranquilidade para todos os 
pernambucanos e pernambucanas, avaliou o Secretário de Defesa Social, Alessandro Carvalho. 

 

 
 

"Como comandante-geral da Polícia Militar de Pernambuco e 
pernambucano, tenho a honra de anunciar estes investimentos 
estratégicos que demonstram o compromisso firme do Governo 
do Estado com nossa segurança. Cada nova unidade significa 
mais proteção, resposta mais rápida e maior proximidade com 
as comunidades. Há anos, nossa Corporação pleiteava essas 
unidades nas regiões de maior crescimento populacional e 
econômico. Estes investimentos não são apenas obras de 
concreto e aço, mas representam esperança renovada para as 
famílias pernambucanas e dignidade para nossa tropa. Cada 
batalhão nos aproxima da população com capacidade de 
resposta mais eficiente. É a materialização do nosso 
compromisso de fazer de Pernambuco um estado mais seguro 

para todos", declarou o comandante-geral da PMPE, coronel Ivanildo Torres. 
 

(Fonte: Gerência Geral do Centro Integrado de Comunicação/SDS). 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 187 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

DECRETO Nº 59.550, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025. 
Dispõe sobre o pagamento do Bônus de Desempenho Educacional - BDE 2025, relativo aos resultados de 2024. 
A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da 

Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.486, de 1º de julho de 2008, especialmente, o art. 3º que dispõe sobre a fixação 

anual, mediante decreto, do montante total máximo dos recursos destináveis ao pagamento do Bônus de Desempenho 
Educacional - BDE; 
CONSIDERANDO que o presente regulamento visa apresentar os critérios e indicadores para a determinação do valor a ser 

pago em 2025, de acordo com metas e condições fixadas; 
CONSIDERANDO, ainda, que o Bônus visa premiar os servidores que promoveram a melhoria no processo de ensino e 

aprendizagem, subsidiaram decisões sobre implementação de políticas educacionais voltadas para elevação da qualidade, 
equidade e eficiência do ensino e da aprendizagem, bem como viabilizaram ações para atingimento das metas 
estabelecidas nos termos de pactuações e dos índices de desenvolvimentos da educação, DECRETA: 

Art. 1º O montante total a ser pago a título de Bônus de Desempenho Educacional - BDE 2025, relativo aos resultados 
obtidos em 2024, fica fixado em R$ 207.190.370,15 (duzentos e sete milhões, cento e noventa mil, trezentos e setenta reais 
e quinze centavos) e obedecerá às regras contidas neste Decreto. 
Parágrafo único. Os valores eventualmente não pagos, dentre o montante estabelecido no caput, serão destinados ao 
pagamento de outras despesas de pessoal. 
Art. 2º Deve ser considerado, como valor de referência para o cálculo indicado no Anexo I, para fins de pagamento do BDE 
2025: 
I - o valor da remuneração percebida no mês de dezembro, exceto o 13º (décimo terceiro) salário para aos servidores 
ocupantes do grupo ocupacional magistério; 
II - o valor do vencimento inicial da Classe I, Faixa A, da primeira matriz referente à grade da carreira do servidor 
beneficiado, nos demais casos; 
III - o valor da remuneração mensal prevista no contrato, para o servidor contratado temporariamente; 
IV - o valor da remuneração mensal para o servidor ocupante de cargo em comissão sem vínculo efetivo como o serviço 
público; 
V - o valor da remuneração mensal para os demais servidores de outros órgãos, cedidos à Secretaria de Educação; e 
VI - o valor do vencimento inicial da Classe I, Faixa A, da primeira matriz referente à grade da carreira do cargo público de 
professor da Polícia Militar de Pernambuco. 
§ 1º Considera-se o valor da remuneração e do vencimento aquele que correspondente a matrícula vinculada à Secretaria 
de Educação, exceto para o previsto no inciso VI. 
§ 2º Os valores de referência indicados nos incisos deste artigo não poderão ser superiores ao valor da remuneração base, 
sendo excluídas verbas acessórias, do mês de dezembro de 2024, da Classe I, Faixa A, da primeira matriz, referente à 
grade da carreira de professor efetivo com carga horária de 200 (duzentas) horas mensais da Secretaria de Educação. 
Art. 3º Serão contemplados pelo BDE 2025, os servidores lotados em 2024 na sede da Secretaria de Educação, nas 
Gerências Regionais (GRE) e nas unidades escolares da Rede Pública Estadual. 
§ 1º Para os fins deste Decreto, entende-se como servidores lotados na sede da Secretaria de Educação, as unidades 
organizacionais subordinadas ao Gabinete do Secretário de Educação e demais Secretarias Executivas. 
§ 2º Excepciona-se da regra estabelecida no caput, o Militar do Estado designado por portaria do Comando Geral da PMPE, 
para o exercício de atividades docentes no Colégio da Polícia Militar, e os servidores públicos nele lotados, igualmente para 
o efetivo exercício docente, conforme lista encaminhada pela instituição, respeitando os termos da alínea “a” do inciso II do 
art.1º da Lei nº 14.910, de 21 de dezembro de 2012. 
§ 3º Ao servidor que possuir mais de um vínculo na Rede Estadual de Ensino será concedido o BDE para cada um desses 
vínculos, desde que elegível nos dois. 
Art. 4º Os critérios para a determinação do valor a ser pago no exercício de 2025, observarão: 
I - para os servidores lotados nas escolas ou nas GRE’s: será considerado o desempenho relativo ao IDEPE (Índice de 
Desenvolvimento da Educação de Pernambuco), aferido em 2024, assim como o atingimento das metas estabelecidas por 
meio do Termo de Compromisso e Responsabilidade pactuado em 2024; e 
II - para os servidores lotados na Sede da Secretaria de Educação: será considerado o atingimentos do IDEPE (Índice de 
Desenvolvimento da Educação de Pernambuco), conforme as metas estabelecidas para o Estado em 2024. 
Art. 5º O montante total destinado ao pagamento do BDE 2025, deve ser distribuído entre os servidores beneficiados, 
obedecendo a fórmula de cálculo constante do Anexo I. 
§ 1º O Valor de Referência (VR) é determinado conforme o art. 2º. 
§ 2º O Fator de Premiação (FP) é determinado pelo atingimento das metas descritas no Anexo II, respeitando-se o art. 4º, 
definido conforme tabela abaixo: 
 

Fator de Premiação IDEPE 

Faixa Atingimento do IDEPE (AP) FP 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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1 AP < - 0,3 0,00 

2 AP > - 0,3 e AP < - 0,2 0,25 

3 AP > - 0,2 e AP < - 0,1 0,50 

4 AP > - 0,1 e AP < 0,0 0,75 

5 AP > 0,0 e AP < 0,1 1,00 

6 AP > 0,1 e AP < 0,2 1,25 

7 AP > 0,2 e AP < 0,3 1,50 

8 AB > 0,3 1,75 

I - Os Entes que atingirem um desempenho na participação igual ou superior a 80%, em todos os componentes e etapas 
avaliadas do SAEPE 2024, farão jus a uma cota parcial adicional de 25% e consequentemente as GRE’s e sede da 
secretaria também serão contempladas. 
§ 3º Ficam estabelecidos os seguintes critérios para a realização dos cálculos para atingimento das metas: 
I - Escolas que possuam resultado em mais de uma etapa de ensino no IDEPE, seu atingimento será resultante da média 
ponderada do total das suas matrículas em cada etapa de ensino respectivamente; 
II - No caso das GRE´s e da Sede da Secretaria de Educação, por possuírem resultados em mais de uma etapa de ensino 
no IDEPE, seus atingimentos serão calculados por meio da média ponderada do total das suas matrículas em cada etapa 
de ensino, respectivamente; e 
III - Escolas e GRE’s que tiveram metas pactuadas e não apresentaram resultados divulgados na respectiva etapa, terão 
esses resultados zerados para efeito do cálculo do atingimento. 
§ 4º Os resultados do atingimento serão calculados com precisão de duas casas decimais. 
§ 5º Considerar-se-á Tempo de Efetivo Exercício (EE): a quantidade de tempo, em meses, que o servidor esteve lotado e 
em exercício em todas as unidades elegíveis descritas neste Decreto, observando as seguintes diretrizes: 
I - a ausência de cômputo, para efeito de cálculo, do tempo em que o servidor estiver afastado, por qualquer motivo, exceto 
nas hipóteses de licença-maternidade, licença-paternidade e de licença médica, por período que não ultrapasse 6 (seis) 
meses do exercício em que forem apurados os resultados; 
II - servidores que possuírem tempo de efetivo exercício de, pelo menos 6 (seis) meses em 2024, em uma unidade elegível; 
III - nos casos de remoção, no exercício de 2024, entre unidades escolares com índice diverso, em que houver empate no 
tempo de efetivo exercício, será considerado para cálculo de concessão do BDE aquele mais benéfico ao servidor; e 
IV - os servidores que estiverem afastados parcialmente para a realização de cursos de pós-graduação stricto sensu, em 
regime de dedicação igual ou superior a 50% da carga horária regular, farão jus à bonificação, desde que a unidade de sua 
lotação tenha sido contemplada, em percentual proporcional à carga horária dedicada junto ao estabelecimento de ensino. 
§ 6º O Fator de Distribuição (FD) a ser utilizado na fórmula do cálculo do BDE corresponde a 1,23. 
Art. 6º Os casos omissos devem ser dirimidos pela Secretaria de Educação, por meio de suas unidades administrativas, 
observadas as respectivas competências, mediante requerimento do interessado. 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 8 de outubro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
204º da Independência do Brasil. 

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA 

Governadora do Estado 
GILSON JOSÉ MONTEIRO FILHO 

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES 
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA 

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA 
 

ANEXO I 
 

Fórmula de Cálculo do BDE 

 
 
em que: 
BDEij = Bônus de Desempenho Educacional (em reais) para um servidor i da categoria, j = E (Escola) ou j = G (Gerência 
Regional) ou j = S (Sede); 
VRi = valor de referência (em reais) do servidor i; 
FPj = fator de premiação do BDE da unidade j em que o mesmo teve seu tempo de efetivo exercício; 
EEij = tempo de efetivo exercício (em meses) do servidor i na unidade j; 
FD = fator de distribuição. 
 

ANEXO II 
 

Fórmula de Cálculo do Atingimento do IDEPE (AP) 
AP = RIDEPE - MIDEPE 
em que: 
AP = Atingimento do IDEPE; 
RIDEPE = Resultado do IDEPE em 2024; 
MIDEPE = Meta do IDEPE para 2024. 
 

(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 187, de 09OUT2025). 
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1.2 - Secretaria de Administração:  
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e 
alterações, RESOLVE: 

 
Nº 4.054-Autorizar a cessão ao Gabinete da Governadora/CEDCA, da servidora Yhalle de Andrade Siqueira, matrícula 

SGP nº 3392155/01, da Secretaria de Defesa Social, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2025. 
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA 

Secretária de Administração 
 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 187, de 09OUT2025). 

 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração para SDS 
 

1.4 – Procuradoria Geral do Estado: 
 
Sem alteração para SDS 
 
 

 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando as disposições do §5º, do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 12.830, de 20 de junho de 2013, resolve: 

  
Nº 5629 - Designar o Delegado de Polícia Caio Wagner Siqueira de Morais, matrícula nº 3864910 (nº funcional 

124440/03), titular da 3ª Delegacia de Polícia de Homicídios, para responder cumulativamente pelo expediente da 2ª 
Delegacia de Polícia de Homicídios, ambas do DHPP/GCOE/DIRESP, no período de 01 a 30/10/2024, em razão das férias 
de sua titular, o Delegado de Polícia Roberto Monteiro Lobo, matrícula nº 386414-6 (nº funcional 3811999/01), conforme 

CI 52 (74234745), da 2ª DPH, e Despacho 6699 (74276357), da DG-PPCE, contidos no SEI nº 3900000770.000156/2025-
26. 
  
Nº   5630 - Designar o Delegado de Polícia Gustavo Garcia Jonas, matrícula nº 2725436 (n° funcional 132461/01), titular 

da Delegacia de Polícia da 97ª Circunscrição - São Joaquim do Monte, para responder cumulativamente pelo expediente da 
Delegacia de Polícia 92ª Circunscrição - Bonito, ambas da 14ª DESEC/GCOI-1/DINTER-1, no período de 01 a 15/10/2025, 

atribuindo-lhe a Gratificação por Exercício Cumulativo de Delegacia, Símbolo GECD, em razão da segunda parcela das 
férias de sua titular, a Delegada de Polícia Mariana de Siqueira Teixeira Alencar, matrícula nº 4366727 (n° funcional 

4067479/02), conforme CI 615 (74410847), da 14ª DESEC, e Despacho 7451 (74488676), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 
3900000909.000864/2025-54. 
  
Nº   5631 - Designar o Delegado de Polícia José Olegário de Lima Filho, matrícula nº 2960788 (n° funcional 118361/02), 

titular da 20ª Delegacia Seccional de Polícia - Afogados da Ingazeira, para responder cumulativamente pelo expediente da 
Delegacia de Polícia 173ª Circunscrição - Tuparetama, da 20ª DESEC, ambas da GCOI-2/DINTER-2, no período de 01/10 
a 29/11/2025, em razão da licença prêmio do Delegado de Polícia Vicktor de Araújo Melo, matrícula nº 2725045 (n° 
funcional 107995/02), ficando suspensos os efeitos da Portaria SDS n° 4051, de 19/07/2025, pelo mesmo período, conforme 

CI 127 (74350230), da 20ª DESEC, e Despacho 7423 (74350230), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 
3900000821.000393/2025-44. 
  
Nº   5632 - Designar o Delegado de Polícia Leandro Miranda Mai, matrícula nº 4456840 (n° funcional 6146520/01), titular 

da Delegacia de Polícia da 167ª Circunscrição - Afogados da Ingazeira, para responder cumulativamente pelo expediente da 
Delegacia de Polícia 171ª Circunscrição - Iguaraci, ambas da 20ª DESEC/GCOI-2/DINTER-2, no período de 01/10 a 
29/11/2025, atribuindo-lhe a Gratificação por Exercício Cumulativo de Delegacia, Símbolo GECD em razão da licença 
prêmio de seu titular, o Delegado de Polícia Vicktor de Araujo Melo, matrícula nº 2725045 (n° funcional 
107995/02), conforme CI 127 (74350230), da 20ª DESEC, e Despacho 7423 (74350230), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 

3900000821.000393/2025-44. 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando as disposições do §5º, do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 12.830, de 20 de junho de 2013, resolve: 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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Nº 5633 - Considerar designada a Delegada de Polícia Carolina Dias Martins da Rosa e Silva, matrícula nº 3864154 (nº 

funcional 2540029/01), titular da Delegacia de Polícia da 61ª Circunscrição – Vitória de Santo Antão, para responder 
cumulativamente pelo expediente da Delegacia de Polícia da 62ª Circunscrição - Gravatá, ambas da 12ª DESEC/GCOI-
1/DINTER-1, no período de 22 a 26/09/2025, atribuindo-lhe a Gratificação por Exercício Cumulativo de Delegacia, símbolo 

GECD, considerando o afastamento de sua titular para participação no Curso Básico de Investigação de Homicídios que 
ocorrerá em Teresina - PI, a Delegada de Polícia Jéssica Martins Dantas de Oliveira, matrícula nº 4366930 (nº funcional 

4229010/01), ficando suspensos os efeitos financeiros da Portaria SDS n° 4143, de 25/07/2025, pelo mesmo período, 
conforme CI 209 (73782287), da 12ª DESEC, e Despacho 7188 (73876180), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 
3900000878.000313/2025-03. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 17.713, de 31 de março 
de 2022, resolve: 

  
Nº 5634 - I - Designar o 3º Sargento RRBM José Carlos da Cunha da Silva, matricula nº 1246070/PS 23/GMPE/SDS, 
para o exercício de Guarda de Estabelecimento Prisional da Guarda Militar do Estado de Pernambuco, ficando dispensado 
do exercício de Guarda Patrimonial. II - Determinar o exercício na Cadeia Pública de Goiana-PE. Sob o controle e 
fiscalização do 27º BPM, sendo movimentado para o PS 15/GMPE/SDS. III - Publique-se no Boletim Geral da SDS e no 
Boletim Geral da PMPE, para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. IV – Contar os 
efeitos da presente Portaria a partir do dia 01/11/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 5635 - Dispensar, a contar de 01/10/2025, a Cabo PM Nathalia Regina da Silva Carvalho, matrícula nº 1161148 (SGP 

nº 3398803/02), da Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 27, 
b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei Complementar nº 018, 
de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar nº 122, de 01JUL2008 e Lei Complementar 
nº 297, e ainda os critérios estabelecidos no Parecer PGE nº 293/02 e 0061/2019, como também no SUNOR PMPE nº 
007/91, conforme a Certidão contida no processo SEI nº 3900009622.000048/2025-21. 

  
Nº 5636 - Atribuir, a contar de 01/10/2025, ao 3º Sargento BM Thimeu José Marques Pessoa, matrícula nº 7100205 

(SGP nº 2427737/01), a Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 
27, b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei Complementar nº 
018, de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar nº 122, de 01JUL2008 e Lei 
Complementar nº 297, e ainda os critérios estabelecidos no Parecer PGE nº 293/02 e 0061/2019, como também no SUNOR 
PMPE nº 007/91, para exercício na Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil - SEPDEC/SDS, nos termos 
da CERTIDÃO contida no processo SEI nº 3900009622.000048/2025-21. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando as disposições do §5º, do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 12.830, de 20 de junho de 2013, resolve: 

  
Nº 5637 - Designar o Delegado de Polícia Everton Luis de Sousa Bastos, matrícula nº 4456750 (nº funcional 

4299876/01), titular da 18ª Delegacia Seccional de Polícia - Garanhuns, para responder cumulativamente pelo expediente 
da Delegacia de Polícia da 147ª Circunscrição - Jupi, da 18ª DESEC, ambas da GCOI-1/DINTER-1, no período de 20/09 a 
29/10/2025, atribuindo-lhe a Gratificação por Exercício Cumulativo de Delegacia, símbolo GECD, durante a licença médica 
de sua titular, a Delegada de Polícia Maria das Graças Alves Canuto, matrícula nº 2725282 (nº funcional 
108136/01), conforme CI 238 (74169099), e Despacho 1581 (74339296), ambos da 18ª DESEC, contidos no SEI nº 

3900000911.002060/2025-41. 
  
Nº 5638 - Designar o Delegado de Polícia Everton Luis de Sousa Bastos, matrícula nº 4456750 (nº funcional 

4299876/01), titular da 18ª Delegacia Seccional de Polícia - Garanhuns, para responder cumulativamente pelo expediente 
da Delegacia de Polícia da 151ª Circunscrição - Jucati, da 18ª DESEC, ambas da GCOI-1/DINTER-1, no período de 20/09 
a 29/10/2025, durante a licença médica da Delegada de Polícia Maria das Graças Alves Canuto, matrícula nº 2725282 (nº 
funcional 108136/01), ficando suspensos os efeitos da Portaria SDS nº 6352, de 26/10/2024, por igual período, conforme CI 

238 (74169099), e Despacho 1581 (74339296), ambos da 18ª DESEC, contidos no SEI nº 3900000911.002060/2025-41. 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 
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Nº 5639 - Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, ao servidor abaixo relacionado de 
acordo com a CI nº 74610417 – SDS - CIIDS - UAA: 

NOME MAT A CONTAR 

TC PM Gonçalves Filho/PMPE 800212 (SGP 173530/01) 01/09/2025 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 
e suas alterações, resolve: 

  
Nº 5640 - Remover o Agente de Polícia Karllos Daniel de Oliveira, matrícula nº 3507203 (nº funcional 3382400/01), da 

Gerência de Controle Operacional do Interior 2, para a 24ª Delegacia de Polícia de Homicídios - Araripina, da GCOI-2, 
ambas da DINTER-2, considerando “... promover correções pontuais nas Unidades infra mencionadas, de modo a imprimir 
maior dinamismo nas atividades que lhes são próprias, bem como adequação de perfis policiais...”, conforme CI 200 
(74408969), da DINTER-2, e Despacho 6747 (74411668), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 3900000623.000612/2025-21. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 
e suas alterações, resolve: 

  
Nº 5641 - Remover o Agente de Polícia Roberto Ferreira Mendes Marques, matrícula nº 3878872 (nº funcional 

2436914/02), da 2ª Equipe de Plantão da Delegacia de Polícia da 40ª Circunscrição – Cabo de Santo Agostinho, da 10ª 
DESEC/GCOM/DIM, para a Diretoria de Recursos Humanos da Polícia Civil, ambas da DG-PCPE, conforme CI 206 
(74411193), da DIRH, e Despacho 8807 (74416850), da DIM, contidos no SEI nº 3900000014.002681/2025-48. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 17.713, de 31 de março 
de 2022, resolve: 

  
Nº 5642 - I - Designar o 1º Sargento RRPM Edvaldo Lopes da Silva, matrícula 1266608/PS 16/GMPE/SDS, para o 
exercício de Segurança de Autoridades da Guarda Militar do Estado de Pernambuco, ficando dispensado do exercício de 
Guarda Estabelecimento Prisional, sendo movimentado para o PS 09/GMPE/SDS. II - Publique-se no Boletim Geral da 
SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. III – 
Retroagir os efeitos da presente Portaria a partir do dia 01/10/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando as disposições do §5º, do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 12.830, de 20 de junho de 2013, resolve: 

  
Nº 5643 - Designar o Delegado de Polícia Gilmar Rodrigues dos Santos, matrícula nº 2139162 (nº funcional 1244728/01), 

titular da Delegacia de Polícia da 26ª Circunscrição - Rio Doce, para responder cumulativamente pelo expediente da 
Delegacia de Polícia da 25ª Circunscrição - Peixinhos, ambas da 7ª DESEC/GCOM/DIM, no período de 01 a 
30/10/2025, atribuindo-lhe a Gratificação por Exercício Cumulativo de Delegacia, símbolo GECD, durante as férias de seu 
titular, o Delegado de Polícia Edenilson José de Matos, matrícula nº 2724596 (nº funcional 106292/02), conforme CI 701 

(74054732), da 7ª DESEC, e Despacho 6651 (74111139), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 3900000813.000854/2025-88. 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando as disposições do §5º, do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 12.830, de 20 de junho de 2013, resolve: 

  
Nº 5644 - Considerar designada a Delegada de Polícia Patrícia de Oliveira Domingos, matricula nº 2725193 (nº funcional 
107041/01), adjunta da Delegacia de Polícia da 14ª Circunscrição – Várzea, da 4ª DESEC/GCOM/DIM, no período de 22 a 
30/09/2025, para responder pelo expediente da referida Delegacia, em razão da segunda parcela das férias de seu titular, o 
Delegado de Polícia Eronides Alves de Meneses Júnior, matricula nº 2725817 (nº funcional 105159/01), conforme CI 142 

(73722268), da DP 14ª CIRC., e Despacho 6612 (73977382), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 3900000848.000434/2025-
02. 
  
Nº 5645 - Designar o Delegado de Polícia Marcos de Castro Guimarães Junior, matricula nº 3865126 (nº funcional 

3822010/01), titular da 15ª Delegacia de Polícia de Homicídios - Ipojuca, da DHMS, para responder pelo expediente da 
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Divisão de Homicídios Metropolitana Sul, ambas da DIRESP, no período de 06 a 20/10/2025, atribuindo-lhe a Gratificação 

por Exercício Cumulativo de Delegacia, Símbolo GECD, em razão da segunda parcela das férias de seu titular, o Delegado 
de Polícia Cláudio Alves da Silva Neto, matricula nº 3864766 (nº funcional 3815889/01), conforme CI 113 (74329398), da 

DHMS, e Despacho 6735 (74377466), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 3900000679.000416/2025-10. 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando as disposições do §5º, do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 12.830, de 20 de junho de 2013, resolve: 

  
Nº 5646 - Tornar sem efeito a Portaria SDS nº 5501, de 30/09/2025, referente à designação do Delegado de Polícia Higor 
Luís de Carvalho Silva, matrícula nº 3864936 (nº funcional 128718/03), titular da Delegacia de Polícia da 100ª 

Circunscrição - Camocim de São Félix, para responder cumulativamente pelo expediente da Delegacia de Polícia 92ª 
Circunscrição - Bonito, ambas da 14ª DESEC/GCOI-1/DINTER-1, no período de 01 a 15/10/2025, atribuindo-lhe a 

Gratificação por Exercício Cumulativo de Delegacia, Símbolo GECD, em razão da segunda parcela das férias de sua titular, 
a Delegada de Polícia Mariana de Siqueira Teixeira Alencar, matrícula nº 4366727 (nº funcional 4067479/02), ficando 
suspensos os efeitos financeiros da Portaria SDS nº 4905, de 06/09/2023, pelo mesmo período, conforme Despacho 1641 
(74411617), da 14ª DESEC (SEI Nº 3900000909.000789/2025-21). 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 5647 - Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, ao servidor abaixo relacionado de 
acordo com a CI nº 74637009 – SDS - CIIDS - UAA: 

NOME MAT A CONTAR 

Cabo PM Rocha da Silva/PMPE 141074 (089017/01) 06/10/2025 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 
  
Nº 5648 - Transferir o 1º Sargento PM José Correia de Souza Júnior, matrícula nº 1069152 (nº funcional 2037734/01), da 

Polícia Militar de Pernambuco/PMPE para a Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS. 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 
  
Nº 5649 - Transferir o Cabo PM José Hilton Fragoso de Oliveira, matrícula nº 1175343 (nº funcional 3546012/01), da 

Polícia Militar de Pernambuco/PMPE para o Centro Integrado de Operações Aéreas- CIOPAer/SDS. 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 
e suas alterações, resolve: 

  
Nº 5650 - Transferir a Cabo PM Fabricia Soares dos Santos, matrícula nº 1131206 (SGP nº 2083108/01), da Gerência de 
Integração e Capacitação/GICAP para a Gerência Geral de Articulação, Integração Institucional e Comunitária/GGAIIC, a 
contar do dia 01/10/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 
PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 5651 – Atribuir ao 3º Sargento PM Joel Heberts Pereira de Melo, matrícula nº 1101200 (SGP nº 2058499/01), a 

Gratificação de Atividade Tática de Piloto/Operador Aerotático, símbolo GAT-3, do Centro Integrado de Operações Aéreas- 
CIOPAer/SDS, com efeito retroativo a 01/09/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
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PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
N° 5652 - EMENTA: ABRE INSCRIÇÕES NA GUARDA MILITAR DO ESTADO PARA O EXERCÍCIO DE GUARDA DE 

ESTABELECIMENTO PRISIONAL, ESPECIFICAMENTE NO PRESÍDIO DE ITAQUITINGA II, CADEIA PÚBLICA DE 
PEDRA E CADEIA PÚBLICA DE VENTUROSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, considerando o constante na letra “b” do inciso II, § 1º, do 

artigo 2º da Lei nº 17.713, de 31 de março de 2022, combinado com o disposto na Portaria SDS nº 1850, republicada no BG 
da SDS nº 113, de 17 de junho de 2023, resolve: 

 
Art. 1º - Tornar público que se encontram abertas na Guarda Militar do Estado de Pernambuco 28 (vinte oito) vagas para a 
atribuição de Guarda de Estabelecimento Prisional, especificamente para o Presídio de Itaquitinga II, Cadeia Pública 
de Pedra e Cadeia Pública de Venturosa, aos militares inativos do Estado (praças) que desejarem desempenhar, em 

caráter voluntário e remunerado, atividades exclusivas nos muros e guaritas das seguintes Unidades Prisionais: 

LOCAL DE TRABALHO ENDEREÇO VAGAS 

PRESÍDIO DE ITAQUITINGA II 
Rodovia PE 027, Engenho Piracema de Cima, Itaquitinga - PE 

CEP: 55950-000 
20 

CADEIA PÚBLICA DE PEDRA 
Rua João Rafael Japiassu, s/n, Centro, Pedra -PE 

CEP: 55280-00 
05 

CADEIA PÚBLICA DE VENTUROSA 
Av. Moacir Simão, s/n, Rio dos Bois, Venturosa - PE 

CEP: 55270-00 
03 

 
Art. 2º - As inscrições para o preenchimento das vagas existentes poderão ocorrer diretamente na Sede da GMPE, situada 

na Rua São João nº 504, bairro de São José, Recife-PE, ou ainda de maneira descentralizada em quaisquer dos Postos de 
Supervisão, sendo posteriormente o processo encaminhado à Seção de Seleção de Pessoal, setores que compõem a 
Guarda Militar do Estado, no horário das 08h às 12h, em dias úteis, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir da data 
da publicação. Informações adicionais e demais esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone (81) 3181-3653. 
 
Art. 3º - Os candidatos deverão atender as seguintes condições: 
I - Estar na condição de inativo, desde que tenha permanecido por no mínimo 15 (quinze) anos no serviço ativo em sua 

Corporação de origem; 
II - Ter a idade limite de 60 (sessenta) anos, observada a data de nascimento no ato de sua inscrição; 
III - Possuir o comportamento classificado no mínimo como BOM, quando da passagem para a inatividade; 
IV - Não ter sido reformado por incapacidade física e/ou mental; 
V - Apresentar e entregar cópias dos seguintes documentos, os quais poderão ser autenticados no ato da inscrição: 
a) Registro Geral de militar inativo da PMPE ou do CBMPE, constando a permissão para o porte de arma, nos termos da 

legislação aplicável; 
b) Portaria de transferência para a inatividade emitida pelo órgão competente; 
c) Certidão Criminal, emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco; 
d) Certidão de Antecedentes emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE, na hipótese do interessado ter concorrido como 

candidato nas últimas eleições; 
e) Declaração de Comportamento emitida pela respectiva Corporação Militar; 
f) Certidão Correicional com o nada consta, emitida pela Corregedoria Geral da SDS-PE; 
g) Parecer da JMS/PMPE, após apresentação dos exames médicos exigidos, constando a aptidão que possibilite a 

prestação dos serviços na GMPE. 
VI - Preencher e assinar o Termo de Adesão e Aceitação de Ingresso, constante no Anexo II da referida Portaria SDS nº 

1850, referente à designação do militar estadual inativo para a realização de atribuições específicas, conforme modelo 
definido. 
Parágrafo Único. Será permitida a inscrição voluntária para o processo seletivo aos Militares do Estado ativos, os quais 

assinaram o pedido de transferência para a reserva remunerada junto à respectiva Corporação, ficando condicionada a sua 
designação como Guarda de Estabelecimento Prisional no Presídio de Itaquitinga II à publicação, pela FUNAPE, da portaria 
de transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial do Estado. 
 
Art. 4º - Os militares estaduais inativos selecionados e designados concorrerão às escalas de 24 horas de serviço por 72 

horas de folga. 
 
Art. 5º - O militar estadual inativo designado, nos termos da legislação em vigor, não sofrerá alteração de sua situação 

jurídica e, durante a sua designação fará jus à retribuição financeira mensal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), além 
das demais vantagens previstas no Art. 5º da Lei nº 17.713/2022; 
 
Art. 6º - Os casos omissos, no interesse do serviço ou do militar inativo do Estado, serão submetidos ao Secretário de 

Defesa Social, para análise e deliberação, observadas as disposições legais vigentes. 
 
Art. 7º - Publique-se no Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social, com transcrição do seu conteúdo nos Boletins Gerais 

da Polícia Militar de Pernambuco e do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, além do Boletim Interno da Guarda 
Militar de Pernambuco. 
 
Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
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PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando as disposições do §5º, do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 12.830, de 20 de junho de 2013, resolve: 
  

Nº 5653 - Designar o Delegado de Polícia Marcelo Carles Cadore, matrícula nº 4456769 (n° funcional 4294122/01), 

adjunto da 6ª Delegacia de Polícia de Homicídios – Paulista, para responder pelo expediente da referida Delegacia, da 
DHMN/GCOE/DIRESP, no período de 01 a 30/10/2024, em razão das férias de sua titular, a Delegada de Polícia Estefânia 
Santana de Azevedo, matrícula nº 3864499 (n° funcional 3817440/01), conforme CI 177 (74253595), da 6ª DPH, e 

despacho 7424 (74412833), da DG-PPCE, contidos no SEI nº 3900001010.000732/2025-08. 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 
  

Nº 5654 – LICENÇA ESPECIAL – CONCESSÃO 
PROCESSO SEI Nº 3900009146.000209/2025-40 
REQUERIMENTO DESPACHADO – Cabo PM Adilson Floripes de Oliveira, matrícula mº 1123688 (nº funcional 

2076837/01), servindo atualmente no Gabinete de Segurança da Secretaria de Defesa Social. Conceder 02 (dois) meses de 
Licença Especial referente ao 1º decênio, a contar de 03 de novembro de 2025. 
I - Deferido, em conformidade a alínea “a” § 1º do art. 64 c/c § 1º e 2º do art. 65 da lei 6783/74. 
II - Registre-se nos assentamentos funcionais do referido militar. 

III - A Chefia Imediata do referido militar deverá comunicar sua apresentação após o cumprimento da referida licença, para 
fins de registro e publicação. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 
  

Nº 5655 – Dispensar, a contar de 03/11/2025, o Cabo PM Adilson Floripes de Oliveira, matrícula mº 1123688 (nº 

funcional 2076837/01), a Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo 
Art. 25, b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei Complementar 
nº 018, de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar nº 122, de 01JUL2008 e Lei 
Complementar nº 297, e ainda os critérios estabelecidos no Parecer PGE nº 293/02 e 0061/2019, como também no SUNOR 
PMPE nº 007/91, por haver sido concedido Licença Especial, referente ao 1º decênio. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 
  

Nº 5656 – Transferir o Cabo PM Filipe de Queiroz Paiva, matrícula nº 1196910 (SGP EXQ Militar Nº 3778568/02), da 
Gerência Geral de Infra Estrutura/SEGI/SDS para a Superintendência de Compras/SEGI/SDS, com efeito retroativo ao dia 
07/08/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 
********************************************************************************************************************************************************************************************************************* 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL PUBLICADA NO DOE Nº 166 DE 10/09/2025. 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 
  

Nº 5055 – Transferir a Segundo Sargento PM Ana Lúcia de Queiroz Miranda, matrícula nº 1055550 (SGP nº 2031400/01), 
da Polícia Militar de Pernambuco/PMPE para a Gerência de Integração e Capacitação - GICAP/GGAIIC/SDS, a contar de 
01/10/2025.  

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
(REPUBLICADO POR HAVER SOFRIDO ALTERAÇÃO DE LOTAÇÃO) 

 
********************************************************************************************************************************************************************************************************************* 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 
  

Nº 5588 - Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, ao servidor abaixo relacionado de 
acordo com a CI nº 74378660 – SDS - CIIDS - UAA: 

NOME MAT A CONTAR 

Cabo PM Melo Barreto/CIIDS 146785 (SGP 326080/01) 01/10/2025 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
(REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL) 

********************************************************************************************************************************************************************************************************************* 
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********************************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 
e suas alterações, resolve: 

  
Nº 5563 - Remover a Agente de Polícia Cristiane das Graças de Lima, matrícula nº 3199770 (nº funcional 114677/03), da 

10ª Delegacia de Polícia de Homicídios - São Lourenço da Mata, da DHMN, para a 10ª Delegacia Especializada no 
Atendimento à Mulher - Vitória de Santo Antão, do DPMUL/GCOE, ambas da DIRESP, “...em caráter temporário por 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de 05/09/2025...”, conforme Laudo Médico nº 256464 (73126922), do SPMST-
PE, a contar de 01/10/2025, conforme Despachos 7249 (74307780), da DIRESP, e 6751 (74418633), da DG-PCPE, 
contidos no SEI nº 3900001014.000546/2025-21, observado o disposto na Portaria DG-PCPE (DIRH) nº 1419, de 
08/10/2024, que determinou a Readaptação Funcional em caráter definitivo a partir de 30/07/2024, devendo exercer 
atividades exclusivamente administrativas, e na Portaria DG-PCPE (DIRH) nº 1418, de 08/10/2024, a qual suspende, 
provisoriamente, até ulterior deliberação, o seu Porte de Arma. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
(REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL) 

 
********************************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando as disposições do §5º, do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 12.830, de 20 de junho de 2013, resolve: 

  
Nº 4203 - Designar a Delegada de Polícia Luciana Nogueira Moreno, matrícula nº 1917390 (nº funcional 1166751/01), 
para responder pelo expediente da Unidade de Movimentação de Pessoal, da DIRH/DG-PCPE, no período de 18/08 a 
11/09/2025, em razão de licença médica e gozo de férias de sua titular, a Agente de Polícia Dasicleide Ramos de Macedo, 

matrícula nº 2208679 (nº funcional 1259172/01), conforme CI 16 (69792526), da UNIMOPE, e Despacho 1419 (72984819), 
da DIRH (SEI nº 3900000559.000018/2025-51). 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
(REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL) 

 
********************************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 
DESPACHO DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

CONCESSÃO DE ABONO DE PERMANÊNCIA 
PROCESSO SEI Nº 3900000931.000154/2025-47 – MARCONI GONÇALVES DA ROCHA, matrícula nº 2086000, 
Secretaria de Defesa Social/Polícia Civil. DEFIRO o pedido nos termos da Nota Técnica nº 1964/2025 - SDS – 
GGAJE, com efeito retroativo ao dia 04/08/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 
********************************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 

2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 
Sem alteração 
 

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
Sem alteração 
 

2.4 – Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil: 
 

Sem alteração 
 

2.5 - Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração 

 

2.6 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
    
Sem alteração 
 

2.7 – Guarda Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
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3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração 
 

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração 
 

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração 

 

 
 

 
 

4 – Repartições Estaduais: 
 
Sem alteração 
 

5 – Licitações e Contratos: 
 

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS - CEHAB 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO – HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO – DOE/CELOE I N° 022/2025 
– PROCESSO ADMINISTRATIVO DOE/CELOE I Nº 022/2025 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE GRUPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS (GB) NO 
MUNICÍPIO DE OLINDA NO ESTADO DE PERNAMBUCO, INCLUINDO A ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PROJETO LEGAL E EXECUTIVO. Considerando que a licitação objetivou a seleção da proposta mais vantajosa para 
Administração Pública e tendo em vista que em toda a tramitação do procedimento realizado pela CELOE I foi observada a 
Lei nº 13.303/2016, o Edital, o Termo de Referência e seus anexos, além do Regulamento Interno de Licitações da CEHAB, 
resolvo HOMOLOGAR como empresa vencedora do Processo Licitatório nº 022/2025 a empresa L & R / RBF CONSÓRCIO, 
CNPJ nº 07.408.234/0001-11, com proposta vencedora no valor de R$ 9.359.136,49 (nove milhões, trezentos e cinquenta e 
nove mil, cento e trinta e seis reais e quarenta e nove centavos), nos termos do resultado de julgamento da licitação 
constante no processo, para que produzam seus efeitos legais. RECIFE (PE), 08 de outubro de 2025. PAULO FERNANDO 
DE LIRA JUNIOR - Diretor Presidente da CEHAB - PE. 
 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 
Termo de Cooperação Técnica nº 007/2025 
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Termo de Cooperação Técnica nº 007/2025 - DPLAG/CBMPESDS. Partes: ESTADO DE PERNAMBUCO, POR 
INTERMÉDIO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO – CBMPE, e MUNICÍPIO DE IPOJUCA. Objeto: 
Compartilhamento do banco de dados imobiliário atualizado do Município de Ipojuca, com o objetivo de subsidiar o CBMPE 
no processamento, emissão e remessa dos boletos referentes à Taxa de Prevenção e Extinção de Incêndio (TPEI). 
Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da última assinatura das partes, quer seja, dia 07/10/2025, podendo ser 
prorrogado por igual período. Assinam: Comandante Geral do CBMPE e o Prefeito do Município. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Tornar sem efeito o Ato de Habilitação 

Edital 4042.2025.0013.DASIS, SEI:0001200207.000506/2025- 93-Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas para 
prestação de serviços médico-hospitalares, odontológico, farmacêutico, laboratorial, de diagnóstico, reabilitação e transporte 
especializado constantes na tabela SISMEPE, visando atender de forma complementar o que se fizer necessário para um 
eficiente atendimento aos beneficiários do Sistema de Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco – SISMEPE, a titulo 
de complementação de serviços não existentes ou insuficientes no sistema de saúde, por meio de Inexigibilidade de 
licitação com fundamento no art. 79, inc. II da Lei nº 14.133/21, conforme as condições e exigências contidas no Termo de 
Referência, anexo I do presente edital. Tornar sem feito a Habilitação publicada no DOE de 04/10/2025 da 
Empresa:INTERFISIO SERVICO DE FISIOTERAPIA LTDA,CNPJ nº 01.219.859/0001-59, Tendo em vista alguns ajustes a 

serem realizados no Parecer Técnico Nº 2 (id. 74033155). Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de 
recursos. O Processo encontra-se com vistas franqueadas através do e-mail: comissaosadv@gmail.com e 
mariana.dantas@sad.pe.gov.br. Em: 08/10/2025. AC 35-CCSADV. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO DE INABILITAÇÃO 

EDITAL Nº 4042.2025.0013.DASIS. OBJETO: Credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços 
médicohospitalares, odontológico, farmacêutico, laboratorial, de diagnóstico, reabilitação e transporte especializado 
constantes na tabela SISMEPE, visando atender de forma complementar o que se fizer necessário para um eficiente 
atendimento aos beneficiários do Sistema de Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco – SISMEPE, a titulo de 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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complementação de serviços não existentes ou insuficientes no sistema de saúde, por meio de Inexigibilidade de licitação 
com fundamento no art. 79, inc. II da Lei nº 14.133/21 , conforme as condições e exigências contidas no Termo de 
Referência, anexo I do presente edital. De acordo com a Nota Técnica 106 /2025-CCSAD V do Processo SEI 
0001200207.000497/2025-31, a empresa CAMARA E STAUFACKAR CENTRO MEDICO LTDA, CNPJ nº 
17.982.449/0001-03, foi considerada INABILITADA. Fica aberto o prazo de 03 dias úteis a contar da data de publicação 

para interposição de recursos. O Processo encontra-se com vistas franqueadas através do e-mail: 
comissaosadv@gmail.com / eduardo.locio@sad.pe.gov.br. Em, 08/10/2025 Carlos Eduardo C. Lócio Bezerra – Agente de 
Contratação AC.50 – CCSADV. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO DE INABILITAÇÃO 

EDITAL Nº 4042.2025.0013.DASIS. OBJETO: Credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços 
médicohospitalares, odontológico, farmacêutico, laboratorial, de diagnóstico, reabilitação e transporte especializado 
constantes na tabela SISMEPE, visando atender de forma complementar o que se fizer necessário para um eficiente 
atendimento aos beneficiários do Sistema de Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco-SISMEPE, a titulo de 
complementação de serviços não existentes ou insuficientes no sistema de saúde, por meio de Inexigibilidade de licitação 
com fundamento no art. 79, inc. II da Lei nº 14.133/21, conforme as condições e exigências contidas no Termo de 
Referência, anexo I do presente edital. De acordo com a Nota Técnica 10 9/2025-CCSAD V do Processo SEI 
0001200207.000491/2025-63, a empresa ENDOTERAPEUTICA CENTRO DE VIDEO ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA, 
CNPJ nº 10.769.662/0001-84, foi considerada INABILITADA. Fica aberto o prazo de 03 dias úteis a contar da data de 

publicação para interposição de recursos. O Processo encontra-se com vistas franqueadas através do e-mail: 
comissaosadv@gmail.com / eduardo.locio@sad.pe.gov.br. Em, 08/10/2025 Carlos Eduardo C. Lócio Bezerra – Agente de 
Contratação AC.50 – CCSADV. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA – ADIAMENTO 

PREGÃO Nº 90602/2025 - Unid. Compradora/UASG: 926150 

Objeto: Formação de Ata de Registro de Preços para o fornecimento eventual de OPME(s) do tipo Cargas e Grampeadores 
Cirúrgicos, para atender às demandas da DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE DA PMPE 
– DASIS. Valor máximo estimado: R$ 167.524,80. A sessão de disputa que estava agendada para o dia 23/10/2025, às 
10:00h, fica reagendada para o dia 24/10/2025, às 10:00h (horário de Brasília). O edital na íntegra está disponível no site 
www.compras.gov.br. Recomenda-se que os licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 
necessários à classificação/ habilitação previamente digitalizados. Outras informações: (81) 3183-7760 e e-mail 
ac90@sad.pe.gov.br. Pregoeira/AC 90 - Raquel Marques Amorim. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO DE INABILITAÇÃO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 4042.2025.0013.DASIS. 
OBJ: Credenciamento para prestação de serviços médicohospitalares, odontológico, farmacêutico, laboratorial, de 

diagnóstico, reabilitação e transporte especializado visando atender de forma complementar o que se fizer necessário para 
um eficiente atendimento aos beneficiários do Sistema de Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco – SISMEPE. 
EMPRESA INABILITADA: CLINICA RADIODIAGNOSTICO E ULTRASSONOGRAFIA DO CARPINA LTDA (CLINICA 
DIOCLECIO COUTINHO), CNPJ 12.599.312/0001-42. Processo SEI nº 0001200207.000580/2025-18. Conforme Nota 
Técnica nº 107/2025 (SEI nº 74750771). Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recurso por meio do 
e-mail comissaosadv@gmail.com Lorena Távora. AC 89 - CCSADV. (81) 3183-7754 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
TERMO DE GLOSA E COMPOSIÇÃO AO CONTRATO Nº051/2022 - GAB/SDS – OBJETO: Liquidação do valor devido 

pela PRIMER TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA à SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO referente ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 051/2022 - GAB/SDS; VALOR TOTAL: 
R$333.166,30; CONTRATADA: PRIMER TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 11.235.004/0001-75; 
ORIGEM: PL Nº 0032.2022.CCPLE-IV.PE.0024.SAD.DAG-SDS. Recife/PE, 08OUT2025. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE 

OLIVEIRA – Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*) 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
CONTRATO Nº 74023810/2025-GAB/SDS – OBJETO: Fornecimento de Equipamentos Médico Hospitalar; VIGÊNCIA: 180 
(cento e oitenta) dias; VALOR TOTAL: R$880.000,00; EMPENHO: 2025NE000169; CONTRATADA: LOCALMED 
COMERCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 12.255.403/0001-60; ORIGEM: PL Nº 0501.2023.AC-50. 
PE.0431.SAD.FES-PE. Recife/PE, 08OUT2025. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA – Sec. Executivo de Gestão 

Integrada/SD. (*) 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 187, de 09OUT2025). 

 

6 – Repartições Particulares: 
 
Sem alteração 
 

7 – Poder Legislativo: 
 

Sem alteração  
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8 – Publicações Municipais: 
 
Sem alteração 
 
 

 
 

 
 

9 - Elogio: 
   
Sem alteração    
       

10 - Disciplina: 
       
Sem alteração  
 
    
  

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


